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Secretaria Municipal de Educação
Brusque Fila única

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO É OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS

DOCUMENTOS

* CPF da Criança.

* Certidão de nascimento da criança.

* Comprovante de residência atualizado com o nome dos pais e/ou responsável.

* Comprovante de renda atualizado.

* Documento oficial do Pai/Mãe ou Responsável com foto.

OS SEGUINTES DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADO QUANDO HOUVER CRITÉRIOS PRIORITÁRIOS:

DESCRIÇÃO DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

* Crianças em situação de acolhimento institucional ou

família acolhedora.

Documento expedido pelos órgãos competentes do Poder

Judiciário.

* Crianças sob a guarda de mulheres vítimas de violência

doméstica, nos termos da Lei Municipal nº 4.165, de 30 de

outubro de 2018.

Documento expedido pelos órgãos competentes do Poder

Judiciário.

* Crianças vítimas de violência doméstica (Lei 14.344/22,

Lei Henry Borel).

Declaração ou documento expedido pelos órgãos

competentes do Poder Judiciário.

* Criança cuja mãe é adolescente. Documento de identificação da mãe com foto.

* Crianças com deficiência comprovada por meio de laudo

médico atualizado.

Laudo técnico emitido por profissionais da área da saúde.

* Irmãos na mesma unidade educacional da Rede Pública

Municipal de Ensino de Brusque, nos termos da Lei

Municipal 4.590, de 17 de julho de 2023.

Atestado de matrícula.

* Crianças pertencentes a famílias monoparentais.              

                                                                                         

Certidão de nascimento da criança e declarações

fornecidas pela Secretaria de Educação. 

* Famílias contempladas no Programa Bolsa Família.         

                                                                                              

                                         

Cartão como NIS (número de identificação social) –

Inscrição no Cadastro único para programas sociais do

Governo Federal ou Estadual.

* Filhos de servidores da Educação na unidade escolar de

lotação de seu responsável legal, nos termos da Lei

Municipal nº 4.608,de 19 de setembro de 2023. e Decreto

nº 9.604, de 29 de setembro de 2023

Folha de pagamento e/ou contrato de trabalho com o

Centro de Custo.

* Grau socioeconômico familiar no qual todos os

responsáveis legais pela criança exercem função

laborativa de 8 horas diárias. 

Carteira de Trabalho e Previdência Social atualizada e/ou

último contracheque; Declaração do tomador de serviços.

* Criança que apenas um dos pais trabalha.                        

                                                                     

Carteira de Trabalho e Previdência Social atualizada e/ou

último contracheque; Declaração do tomador de serviços.


